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LEI N' 2.639. dc 03 de outt.abro de 2019
De autoria dos Vereadores Presidente Walter Luís Tozzi dc Canlarp.o -- MDB c Cristiailo José

Cecon -- PV).

Anicscnta denominação de vias
públicas e dá outras Providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município cle Jaguariúna,

Estado de São I'nulo etc.,

FAÇO SABEl{ que a Câmara b4unicipalaprovou c eu sanciona e promulga a

sega.pinte lei

Art. I' Os trechos cle vias públicas "sem denominação" e com denominação de

Rua Protelada'', compreendidos entre o l;inalda Rua Thomaz .lasso, no loteamento Jardim Dona

Irnla c o balão dc contorno da Rt-ta Ccará, pttssam a ser denominados colho Rua Thomaz .lasso

Alt. 2' O trecho de via pt,iblica ''sem denominação'', cotllprcenclido entre o finalda

Rt.ia Gáspetc e o t)filão de contorno da Avenida Luciano Vladeinit Poltrollieri, passa a

(tenomii ar-se ]R.t.la Gáspere.

Art. 3' O trecllo de via l)ública ''sem dciominação''. comprcenclido entre o final da

Rua Jogo l;razatto, no conjunto llabitacional''Vila Gt.tilhernac Giesbrecht'', e final clo lotccaMcnto

.Jardim Dona Inda'', passa a denominar-se Rua Jogo Frazatto.

A.tt. 4' O trecllo de via pública ''sem ([ciloiuinação", ]oca]izado biltre a Avenida

Pttcíl;ico N'loneda e o tlalão dc contorno localizado na confluência da Rua Osvaldo Viccntini com

] Avenida Rinaldi, ])essa a denominar-se Avenícla Ritlalcl

A.i1. 5o Todas as despesas na execução desta lei con'Grão por dotação orçatncntária

At't. 6' 11:sta lei cnt!'a em vigor na data dc sua publicação, icvogando

clisposiçõcs ein contrário.
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